
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 25/11/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000252/2021 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que seja concedida
MOÇÃO DE APLAUSO aos seguintes policiais rodoviários federais, em virtude dos relevantes
serviços prestados na ação que apreendeu 9 toneladas de drogas em Juiz de Fora:

1. Flavio Loures de Barros

2.  Raquel Nogueira Guilhon Loures

3. Rogerio Antônio Gonçalves

4. Francisco Duarte Vieira Júnior

5. Eber Paulo de Oliveira

6. Rejane Carvalho de Almeida

7. Junie Penna

Por fim, requeiro, regimentalmente, que se aprovada as presentes Moções de Aplauso,
seja a mesma remetida aos emitentes homenageados, cópia da presente, através do subscritor, que
se encarregará de entregá-Ias pessoalmente.

Palácio Barbosa Lima, 24 de novembro de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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